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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

Ref. Sessão: Sessão Plenária Ordinária 1.624
Processo: 00.005120/2022-17
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

 

DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-1875/2022

                                       

Homologa a Proposta Orçamentária do Confea para o exercício de 2023, e dá outras
providências.

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 15 de dezembro de 2022, apreciando a Deliberação nº 391/2022-CCSS; e considerando que por meio da
Mensagem do Presidente (SEI 0690434), de 06 de dezembro de 2022, o Presidente do Confea apresentou ao Conselho Diretor a Proposta Orçamentária do Confea para o
exercício de 2023, nos termos do inciso XXXII do art. 55 do Regimento do Confea e fundamentado pelo art. 9º da Resolução nº 1.037, de 21 de dezembro de 2011;
considerando que a referida Mensagem apresentou a proposta no valor de R$ 304.000.000,00 (trezentos e quatro milhões de reais), elaborada de acordo com as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023 (SEI 0691820); considerando que a es�ma�va das receitas de Cota-Parte para o exercício de 2023 totalizou R$ 217.750.000,00
(duzentos e dezessete milhões, setecentos e cinquenta mil reais), u�lizando-se a média da arrecadação por Crea, dos úl�mos três exercícios e mais a aplicação do reajuste de
8,82575%, aprovado pelas Decisões Plenárias nº PL-1457/2022 e PL-1458/2022; considerando que para a es�ma�va dos rendimentos de aplicações financeiras, que se
cons�tuíram na segunda maior fonte de recursos para o exercício de 2023, no valor de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), foi considerado o saldo de caixa de
cerca de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), aplicando-se uma taxa es�mada de 12% a.a., frente à atual Taxa Selic de 13,75%; considerando que as demais
fontes de recursos são provenientes das es�ma�vas de receitas do Prodesu aportadas pelos Creas par�cipantes e pela Mútua, no montante de R$ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais); das receitas es�madas com Cancelamento de Obrigações decorrentes de parcelas de convênios não desembolsadas de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais); das Devoluções de Recursos repassados pelo Confea e não u�lizados em sua integralidade pelos Regionais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); das receitas de
Direitos Autorais e de Res�tuições de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dos recebimentos das parcelas dos dois Emprés�mos vigentes firmados com o Crea-RR nos
exercícios de 2009 e 2010 e renegociados em 2017, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); considerando que as composições das receitas analí�cas e
sinté�cas encontram-se demonstradas nos Anexos II e III, respec�vamente, do documento SEI nº 0689966; considerando que para a fixação das despesas na Proposta
Orçamentária para o exercício de 2023 foram considerados o Plano Plurianual do Confea - PPA 2023/2024, aprovado pela Decisão CD nº 173/2022 (SEI 0669435), e as
Diretrizes Orçamentárias elaboradas para o exercício de 2023 (SEI 0691820); considerando que, por força da Decisão Plenária nº PL-1394/2021 que aprovou o
macrocronograma para implantação do novo modelo de gestão orçamentária do Sistema Confea/Crea e Mútua, e com base na proposta de resolução de gestão orçamentária
que tramita no Confea, as despesas foram subdivididas em 3 (três) programas, 11 (onze) subprogramas e em 91 (noventa e um) centros de custos analí�cos, de forma a
atender as necessidades da área de planejamento para o acompanhamento da execução orçamentária (Tabela de Centros de Custos - SEI 0689970); considerando que as
composições das despesas analí�cas (programa, subprograma e centro de custo) e sinté�cas estão demonstradas nos Anexos IV e V, respec�vamente, do documento SEI nº
0689966, bem como as memórias de cálculos u�lizadas para a fixação das despesas; considerando que, de acordo com o art. 10 da Resolução nº 1.037, de 21 de dezembro
de 2011, após a aprovação pelo Conselho Diretor, a proposta orçamentária do Confea será encaminhada à apreciação da comissão permanente responsável pela
sustentabilidade do Sistema; considerando que, de acordo com o art. 11 da Resolução nº 1.037, de 21 de dezembro de 2011, após a deliberação da comissão permanente, a
proposta orçamentária será subme�da à homologação do Plenário do Confea; considerando que compete especificamente à Comissão de Controle e Sustentabilidade do
Sistema – CCSS, apreciar e deliberar sobre o orçamento e as reformulações orçamentárias do Confea, dos Creas e da Mútua, de acordo com o consignado no inciso XIII do art.
36 da Resolução nº 1.015, de 2006; considerando que, de acordo com o inciso XXX do art. 9º da Resolução nº 1.015, de 2006, compete ao Plenário do Confea apreciar e
decidir sobre o orçamento do Confea, dos Creas e da Mútua, suas reformulações orçamentárias, abertura de créditos suplementares e a transferência de recursos;
considerando que o Conselho Diretor aprovou as Diretrizes Orçamentárias (SEI 0691820); a Proposta Orçamentária (SEI 0689966), além da Tabela de Programas,
Subprogramas e Centros de Custos para controle e execução das despesas para o exercício de 2023 (SEI 0689970); e considerando ainda que o Conselho Diretor manifestou-
se favorável à aprovação específica para a realização de remanejamentos ou transposições orçamentárias, nos termos do item Diretrizes para remanejamento, transposição
ou reformulação orçamentária, das Diretrizes Orçamentárias 2023 (SEI 0691820), DECIDIU, por unanimidade: 1) Homologar a Proposta Orçamentária do Confea para o
exercício de 2023 (SEI 0689966), no valor de R$ 304.000.000,00 (trezentos e quatro milhões de reais), bem como as Diretrizes Orçamentárias (SEI 0691820) e a Tabela de
Programas, Subprogramas e Centros de Custos para controle e execução das despesas para o exercício de 2023 (SEI 0689970). 2) Autorizar as seguintes concessões para a
realização de remanejamentos ou transposições orçamentárias, nos termos do item Diretrizes para remanejamento, transposição ou reformulação orçamentária, con�do nas
Diretrizes Orçamentárias 2023 (SEI 0691820): 2.1) Delegação para que o Gerente de Orçamento e Contabilidade (GOC) possa realizar transposições orçamentárias, quando
necessário, entre elementos de despesas (contas orçamentárias) pertencentes a um mesmo Grupo de Natureza de Despesa (GND) e mesmo Centro de Custo; 2.2) Delegação
para que o Gerente de Orçamento e Contabilidade (GOC) possa realizar transposições orçamentárias, quando necessário, entre elementos de despesas (contas
orçamentárias) pertencentes a um mesmo Grupo de Natureza de Despesa (GND) e entre Centros de Custos pertencentes a um mesmo Programa; 2.3) Delegação para que o
Gerente de Planejamento e Gestão (GPG) possa autorizar transposições orçamentárias, quando necessário, entre elementos de despesas (contas orçamentárias)
pertencentes a um mesmo Grupo de Natureza de Despesa (GND), sempre que houver envolvimento de Centros de Custos do PIC - Plano Ins�tucional do Confea; e 2.4)
Delegação para que o Gerente de Planejamento e Gestão (GPG) possa autorizar a realização de transposições orçamentárias, quando necessário, entre elementos de
despesas (contas orçamentárias) pertencentes a um mesmo Grupo de Natureza de Despesa (GND) e entre Programas (Governança, Finalidade e Gestão). 3) Determinar que
as necessidades de remanejamentos orçamentários que envolvam realocação de dotação orçamentária de um Grupo de Natureza de Despesa (GND) sejam subme�das à
apreciação da Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema (CCSS), devendo ser considerados GNDs das Despesas Correntes: Pessoal e Encargos Sociais; Outras
Despesas Correntes; Tributárias e Contribu�vas; Demais Despesas Correntes; Serviços Bancários e Transferências Correntes e considerados GNDs das Despesas de Capital:
Inves�mentos; Inversões Financeiras; Amor�zação da Dívida e Outras Despesas de Capital. 4) Determinar que as necessidades de reformulações orçamentárias sigam os
trâmites previstos em resolução. 5) Determinar que o Gerente de Orçamento e Contabilidade disponibilize todas as transposições e remanejamentos orçamentários do
exercício de 2023 em processo específico para conhecimento e acompanhamento do Conselho Diretor (CD) e da Comissão de Controle e Sustentabilidade do Sistema (CCSS).
Presidiu a votação o Presidente JOEL KRÜGER. Presentes os senhores Conselheiros Federais ANDRÉA BRONDANI DA ROCHA, DALTRO DE DEUS PEREIRA, DANIEL DE OLIVEIRA
SOBRINHO, DANIEL ROBERTO GALAFASSI, DOMINGOS SAHIB NETO, EVÂNIO RAMOS NICOLEIT, FRANCISCO LUCAS CARNEIRO DE OLIVEIRA, GENILSON PAVÃO ALMEIDA,
GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO, JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA, JOSÉ MIGUEL DE MELO LIMA, LUIZ ANTONIO CORRÊA LUCCHESI, MÁRIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, MICHELE COSTA RAMOS, RENAN GUIMARÃES DE AZEVEDO e RICARDO LUIZ LUDKE.

 

Cien�fique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Henrique de Araújo Nepomuceno, Gerente da Assessoria ao Plenário, em 16/12/2022, às 16:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/12/2022
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Documento assinado eletronicamente por Clécia Maria de Abrantes, Assessor(a), em 16/12/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 16/12/2022, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0697279 e o código CRC A9F9FD30.

ANEXO DA DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-1875/2022

Quadro Sinté�co das Receitas

Código Natureza
Orçado
2021

Arrecadado
2021

Orçado
2022

Arrecadado
até 30/06/2022 Proposta Orçamentária 2023

% sobre
Total

% sobre
Orçado 2022

5.2.1.1.1 PREVISÃO INICIAL - RECEITAS CORRENTES 162.060.000,00 231.922.472,80 224.825.000,00 172.034.610,40 303.810.000,00 99,94% 135,13%
5.2.1.1.1.03 COTA PARTE 143.000.000,00 191.018.374,26 195.000.000,00 133.723.568,08 217.750.000,00 71,63% 111,67%
5.2.1.1.1.04 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.1.05 RECEITA DE SERVIÇOS 10.000,00 3.019,72 5.000,00 2.012,62 5.000,00 0,00% 100,00%
5.2.1.1.1.06 FINANCEIRAS 8.500.000,00 20.410.784,92 14.420.000,00 29.801.291,05 72.000.000,00 23,68% 499,31%
5.2.1.1.1.06.05.07 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 8.500.000,00 20.410.784,92 14.420.000,00 29.801.291,05 72.000.000,00 23,68% 499,31%
5.2.1.1.1.07 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES prodesu 7.760.000,00 9.228.181,83 10.000.000,00 6.043.257,00 12.000.000,00 3,95% 120,00%
5.2.1.1.1.08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 290.000,00 8.169.516,48 1.800.000,00 557.034,59 1.055.000,00 0,35% 58,61%
5.2.1.1.1.08.01 DÍVIDA ATIVA 0,00 52.114,82 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.1.08.03 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 290.000,00 89.100,63 150.000,00 68.376,59 55.000,00 0,02% 36,67%
5.2.1.1.1.08.04 RECEITAS NÃO IDENTIFICADAS 0,00 179,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.1.08.05 PARTICIPAÇÕES E DIVIDENDOS 0,00 489,91 0,00 704,74 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.1.08.06 CANCELAMENTO DE OBRIGAÇÕES/CRÉDITOS 0,00 8.027.632,12 1.650.000,00 487.953,26 1.000.000,00 0,33% 60,61%
5.2.1.1.1.08.07 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE PERDCOMP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.2.1.09 RECEITA DE DEVOLUÇÃO 2.500.000,00 3.092.595,59 3.600.000,00 1.907.447,06 1.000.000,00 0,33% 27,78%
5.2.1.1.2 PREVISÃO INICIAL - RECEITAS DE CAPITAL 140.000,00 159.424,32 175.000,00 89.306,76 190.000,00 0,06% 108,57%
5.2.1.1.2.01 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.2.02 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.2.03 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO 140.000,00 159.424,32 175.000,00 89.306,76 190.000,00 0,06% 108,57%
5.2.1.1.2.04 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
5.2.1.1.2.05 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
 SALDO DE EXERCÍCIOS 1.800.000,00 0,00 47.615.000,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%
 TOTAIS 164.000.000,00 232.081.897,12 272.615.000,00 172.123.917,16 304.000.000,00 100,00% 111,51
 

Quadro Sinté�co das Despesas

Código Natureza Orçado
2021

Executado
Desp.
Empenhada
2021

Orçado
2022

Executado
Desp.
Liquidada
 até
30/06/2022

Proposta
Orçamentária
2023

% sobre
Orçado
2022

GOVERNANÇA
Direção e
Liderança

GOVERNANÇA
Relacionamento
Ins�tucional

GOVERNANÇA
Estratégia

GOVERNANÇA
Controle

FINALI
Fiscaliz

5.2.2.1.1

DOTAÇÃO
INICIAL -
DESPESAS
CORRENTES

150.895.000,00 128.776.282,95 252.873.147,31 59.481.480,28 280.680.000,00 111,00% 33.343.930,00 35.990.495,00 29.369.035,00 20.315.525,00 1.682.

5.2.2.1.1.01
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

63.145.000,00 60.969.967,58 71.151.500,00 28.562.740,45 87.282.000,00 122,67% 15.123.080,00 10.533.425,00 6.385.390,00 13.517.635,00 845.47

5.2.2.1.1.01.01
   REMUNERAÇÃO
PESSOAL 47.985.000,00 46.506.753,70 55.304.500,00 21.615.997,69 65.757.700,00 118,90% 11.377.045,00 7.939.425,00 4.811.875,00 10.183.050,00 635.48

5.2.2.1.1.01.02
   ENCARGOS
PATRONAIS 15.160.000,00 14.463.213,88 15.847.000,00 6.946.742,76 21.524.300,00 135,83% 3.746.035,00 2.594.000,00 1.573.515,00 3.334.585,00 209.99

5.2.2.1.1.04
OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

70.333.000,00 59.448.504,35 127.157.494,62 28.202.364,73 169.893.000,00 133,61% 18.220.850,00 20.362.070,00 9.468.645,00 4.927.890,00 837.11

5.2.2.1.1.04.01
   BENEFÍCIOS A
PESSOAL 9.781.000,00 9.402.351,99 11.229.500,00 4.423.003,84 11.821.100,00 105,27% 1.093.075,00 1.256.470,00 423.665,00 2.151.070,00 141.70

5.2.2.1.1.04.02
   BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS 1.385.000,00 1.233.315,54 1.771.500,00 686.463,13 2.396.900,00 135,30% 200.320,00 247.520,00 85.900,00 408.970,00 50.405

5.2.2.1.1.04.03
   USO DE BENS E
SERVIÇOS 2.399.000,00 1.907.402,88 2.564.800,00 436.698,00 4.362.000,00 170,07% 301.500,00 51.100,00 20.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.04.03.01
      Material de
Consumo 1.234.000,00 949.087,91 1.413.500,00 14.325,67 3.105.000,00 219,67% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.04.03.02
      Despesas com
Veículos 20.000,00 17.681,04 30.000,00 9.401,90 24.000,00 80,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.04.03.03
      Outros
Materiais de
Consumo

0,00 0,00 5.800,00 5.600,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.04.03.04
      Serviços de
Terceiros -
Pessoas Físicas

1.145.000,00 940.633,93 1.115.500,00 407.370,43 1.233.000,00 110,53% 301.500,00 51.100,00 20.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.04.05    DIÁRIAS 7.381.855,00 5.324.059,80 18.689.075,00 3.849.389,93 22.848.000,00 122,25% 7.185.400,00 9.414.200,00 1.949.500,00 422.200,00 261.00

5.2.2.1.1.04.06
  
DESLOCAMENTOS
TERRESTRES (DT)

499.450,00 281.533,86 2.032.049,62 239.792,03 2.915.000,00 143,45% 400.250,00 2.125.125,00 87.105,00 15.905,00 28.745

5.2.2.1.1.04.08

   DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO /
AUXÍLIO
TRANSLADO (AT)

346.495,00 187.222,48 814.105,00 147.820,71 891.000,00 109,45% 264.305,00 315.305,00 113.125,00 16.895,00 17.255

5.2.2.1.1.04.09    SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

48.540.200,00 41.112.617,80 90.056.465,00 18.419.197,09 124.659.000,00 138,42% 8.776.000,00 6.952.350,00 6.789.350,00 1.912.850,00 338.00
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PESSOAS
JURÍDICAS

5.2.2.1.1.05
TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS 145.000,00 70.229,05 123.000,00 41.702,13 120.000,00 97,56% 0,00 90.000,00 5.000,00 20.000,00 0,00

5.2.2.1.1.05.01    TRIBUTOS 145.000,00 70.229,05 123.000,00 41.702,13 120.000,00 97,56% 0,00 90.000,00 5.000,00 20.000,00 0,00

5.2.2.1.1.06
DEMAIS
DESPESAS
CORRENTES 

1.656.000,00 1.538.821,04 5.079.300,00 736.840,39 3.370.000,00 66,35% 0,00 0,00 0,00 1.850.000,00 0,00

5.2.2.1.1.06.01
   SENTENÇAS
JUDICIAIS 1.066.000,00 968.570,89 2.510.000,00 30.822,91 1.850.000,00 73,71% 0,00 0,00 0,00 1.850.000,00 0,00

5.2.2.1.1.06.02
   RESTITUIÇÕES,
REEMBOLSOS E
INDENIZAÇÕES

525.000,00 506.853,82 2.550.300,00 699.098,39 1.500.000,00 58,82% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.06.03

   DESPESAS
CORRENTES DE
EXERCÍCIOS
ANTERIORES 

49.500,00 48.190,27 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.06.04

   DESPESAS
MIÚDAS DE
PRONTO
PAGAMENTO 

15.500,00 15.206,06 19.000,00 6.919,09 20.000,00 105,26% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.07
SERVIÇOS
BANCÁRIOS 620.000,00 616.648,76 860.000,00 350.213,90 955.000,00 111,05% 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.08
TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES 14.996.000,00 6.132.112,17 48.501.852,69 1.587.618,68 18.510.000,00 38,16% 0,00 5.000.000,00 13.510.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.08.01

   SUBVENÇÕES
SOCIAIS prodesu,
rref, convênios e
auxílios

14.996.000,00 6.132.112,17 48.501.852,69 1.587.618,68 18.510.000,00 38,16% 0,00 5.000.000,00 13.510.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.09 RESERVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.1.09.01
   RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2

DOTAÇÃO
INICIAL -
DESPESAS DE
CAPITAL

13.105.000,00 9.136.148,72 19.741.852,69 12.127,06 23.320.000,00 118,12% 0,00 0,00 20.265.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.01 INVESTIMENTOS 2.905.000,00 719.424,59 3.540.000,00 0,00 3.055.000,00 86,30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.01.01
   OBRAS E
INSTALAÇÕES 0,00 0,00 1.070.000,00 0,00 714.000,00 66,73% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.01.03
   EQUIPAMENTOS
E MATERIAIS
PERMANENTES 

2.230.000,00 719.424,59 2.470.000,00 0,00 2.341.000,00 94,78% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.01.05    INTANGÍVEL 675.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.02
INVERSÕES
FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.03
AMORTIZAÇÃO
DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.04
OUTRAS
DESPESAS
CAPITAL

10.200.000,00 8.416.724,13 16.201.852,69 12.127,06 20.265.000,00 125,08% 0,00 0,00 20.265.000,00 0,00 0,00

5.2.2.1.2.04.01

  
TRANSFERÊNCIAS
DE CAPITAL
prodesu e outras
transferências

10.200.000,00 8.416.724,13 16.201.852,69 12.127,06 20.265.000,00 125,08% 0,00 0,00 20.265.000,00 0,00 0,00

 TOTAIS 164.000.000,00 137.912.431,67 272.615.000,00 59.493.607,34 304.000.000,00 111,51% 33.343.930,00 35.990.495,00 49.634.035,00 20.315.525,00 1.682.

 

 

 

 

Referência: Processo nº 00.005120/2022-17 SEI nº 0697279


